
LA O  
ne 137 

de 26 de Novembro de 1951 

CONCLE 13ENM4 E REDUÇÕES DO 
IMPO STO TERRITORIAL. 

M ILTON ROSA, Prefeito Ãunicipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo aprovou e eu snclono a Lei 
seguintes 

Art. 111 	concedida isenç;o1  por tres anos, do 
Imposto Territorial aos proprietários e adquirentes de terrenos 
de área nao suPerior a 38 metros de testada, desde que dentro do 
tri;nio, construam pr;dio para moradia própria. 

l* a venda do imóvel a outrem ou a nao cons- 
. 

• 
truçao do predio importa na obrigação de pagamento de todo o imm. 
posto relativo ao trinio; 

§ 211  - a isenç;o só abrange aos terrenos situa- , 	• 	• 
dos fora da zona central e so será concedida aos proprietários de 
• 

um unico terreno. 
reduzido de 3C o Imposto Territorial 

do terreno de propriedade dos que percebem salários inferiores a 
Cr 2.000,00 sem outro Jveio de renda. 

Art. 	- As vantagens concedidas pela presente Lei 
deverao ser requeridas cada anos  devendo constar os eleamantod 
comprobatOrios das exigencias estípuladaS. 

àrt. 	- Esta Lei entrará em vigor a partir do 2* 
0 

semestre do corrente ano, revogadas as disposiçoes em contrarioe 

GABINETE DO ?REFEITO MUNICIPAL, E 26 1 In 	51. 
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